
ií^-rv-íV,-: •- " -"V' 't-

... ,,,,

f- • - •rr•^"^ -
^  ■ ■. V v\ '

•^■s - .- ■. ■ câmara Municipal de Ancfíie^
V

Estado do Espírito Santo

4^

C

o-3'
"C#  I

tj;

" ,
•í^;,

..■ ^ -éM
;X>>1
;"v|,

Protocolo n.o Çj j 2 £ ^ / u -

í ■

Projeto dejfj OS de / IçF^

I Assunto; ^^occ\^ CZalr^x^É^ ,
' f^jyyKÂlfV^Xl^nÁyrii ^ cfa. &uc//u>vo yp/UJin.cl2

Autor: lylÇ/]i4^^^ Q.a>\c)a/jJ^ ][)'

•»' V :

Solo dos Sessões / 19



■'3W
w

l;»*;
¥

/a
.y.?

\»

i'<0

\.

e:

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCH l|B*T A
ESTADO DO ESPfRITO SANTO ç®

PROJETO DE LEI NO 05/86

FIXA GABARITO, LIMITA ZONAS RESIDENCIAIS E OA OUTRAS
PROÜIDÊNCIAS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprovae o Chefe do Po
der Executivo sanciona a seguinte

ARTIGO 19) Ficam consideradas zonas residenciais to
do o perímetro da sede, incluindo Praia de Guanabara, Castelha-
nos. Parati, Ubu e Maeba, para efeito de determinação de gaba -
rito de altura das construções oivís, que nao poderão ser supe-

/  \ 'riores a 4 (quatro) pavimentes, incluindo andar terreo.
Parágrafo Único: Nas referidas zonas residenciais de

que trata este artigo não poderãos ser concedidas licenças de
construções para outras finalidades, senão o de a utilização re
sidencial em construção de ata 4 (quatro) pavimentes, incluindo
andar térreo, ressalvando-se apenas hotéis, lojas, bares, clu -
bes, cinemas, restaurantes, lanchontes , digo, lanchonetes, su
permercados, hospitais, clínicas, frigoríficos, peixarias, pos
tos de abastecimento de carros, lavadouros. Igrejas, edifícios
públicos , sede de entidade de administração indireta, edifíci
os escolares, centros de saúde, postos de higiene, cdmiterios e

^  M M

velorios, mercados, feitas, recintos de recreação, estações e
terminais de vias de transpárte.

ARTIGO 29) Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

ARTIGO 39) Revogamese as disposições em contrário.
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de junho de 1986.

ANGHIETA MARCHEZI

VEREADOR
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PARECER N9

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPtkUO SANTO

PROJETO DE N9 Qk/bó

ASSUNTO: riXA GAnARITO, LIMITA ZCNflS RESIOENCIflTS T nilTí^AS PRO ̂ Tn^ CIAS.

SR, PRESIDENTE

i  I

Na qualidade da Relator da Comissão de DustiQ^t tendo ana

lisado o Projeto de Lei nQ 05 /B6 de autoria do Vereador Oosé de An-
chieta t^arc^ézi e tendo uisto que o mesmo e legal e constitucional »

sou de parecer rawcreuel e aconselho aos demais membros desta Comia-

aao que adote e eprov/a o meu pari^cer»
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SALA DAS SEÇÕES DE 3q /  Qà 198_^

LATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota a aprova o parecer de seu Relator»
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